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TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATO 

Sétimo Termo Aditivo de prazo de vigência ao Contrato n° 025/2010, datado de 14 de Abril de 2010, 
referente ao Processo Licitat6rio no 020/2010 e Carta Convite no 017/2010 , cujo objeto e a Prestação de 
Serviços de Profissional com Formação Técnica , Especia1izado em Consultoria , Assessoria e 
Responsabilidade Técnica Contábil , objetivando atender toda a Administração Municipal de Minduri -
MGem2015. 

ADtJ 02 (doia ) dias do mia de janeiro de 2.015, na sede do Município de Minduri · MG, 
localizada à Rua Penha, 99, Bairro Vila Vassalo, na cidade de Minduri. Estado de Minas Gerais, 
compareceram as partes que resolvem de pleno e comum acordo aditar o Contrato n° 025/2010 de 14 de 
Abril de 2010, cuja Vigência do Sexto Termo Aditivo ao Contrato acima mencionado terminou em 31 de 
dezembro 2014 , referente ao Processo Licitat6rio 020/2010 e Carta Convite 017/2010, prorrogando o 
prazo deste Sexto Termo Aditivo vencido em 31112/2014 ao Contrato em epígrafe em mais 104 (cento e 
quatro) dias a partir de 0110112015 de acordo com a Cláusula Quarta (Da Vigência) constante no 
Contrato ora aditado e em conformidade com o que dispõe o artigo 57 , inciso li e artigo 65 , inciso II , da 
lei 8.666/93, alterada pelas Leis 8883/94, 9.032/95 e 9648/98, que passa ater a seguinte redação: 

VI- DA VIGtNCIA 

O prazo de Vigência deste Sétimo Aditamento ao Contrato acima mencionado , passa a contar da data 
da sua assinatura , ficando prorrogado em mais 104 ( cento e quatro ) dias , retroagindo os seus efeitos 
legais a 01 de janeiro de 2015 e com término em 14 de Abril de 2015. 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de Dotação Orçamentária constante do 
Orçamento vigente de 2015 

Permanecendo em pleno vigor as demais cláusulas e condições, da Carta Contrato 
025/2010 de 14/04/2010, assim sendo fica o prazo de vigência ao contrato acima citado prorrogado 
conforme acima mencionado. 

E para firmeza e validade de tudo o quanto aqui se estipulou, lavrou-se o presente 
Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma com duas testemunhas instrumentárias, para que 
se produza seus jurídicos e legais efeitos. 

r j7' JJ ~cípio de Minduri, 02 de Janeiro de 2.015 ~ -

sé ~~do da Silva Celasati~l 
to Municipal de Minduri - MG ~ }_ . _ ~ ~. \~ a ~ntador - Contratado 

nr:~ Ematné &::n 
OAB/MG 105711 

Assessor Jurídico do Municipio de Minduri - MG 

TEST 
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TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATO 

Sétimo Termo Aditivo de prazo de vigência ao Contrato no 025/2010, datado de 14 de Abril de 2010, 
referente ao Processo Licitatório no 020/2010 e Carta Convite n° 017/2010, cujo objeto e a Prestação de 
Serviços de Profissional com Formação Técnica , Especializado em Consultoria , Assessoria e 
Responsabilidade Técnica Contábil , objetivando atender toda a Administração Municipal de Minduri -
MGem2015. 

Aos 02 ( doia ) dias do mês de janeiro de 2.016, na sede do Município de Minduri - MG, 
localizada à Rua Penha, 99, Bairro Vila Vassalo, na cidade de Minduri, Estado de Minas Gerais, 
compareceram as partes que resolvem de pleno e comum acordo aditar o Contrato n° 025/2010 de 14 de 
Abril de 2010, cuja Vigência do Sexto Termo Aditivo ao Contrato acima mencionado terminou em 31 de 
dezembro 2014 , referente ao Processo Licitatório 020/2010 e Carta Convite 017/2010, prorrogando o 
prazo deste Sexto Termo Aditivo vencido em 31112/2014 ao Contrato em epígrafe em mais 104 (cento e 
quatro) dias a partir de 0110112015 de acordo com a Cláusula Quarta (Da VIgência) constante no 
Contrato ora aditado e em conformidade com o que dispõe o artigo 57, inciso li e artigo 65, inciso li, da 
lei 8.666/93, alterada pelas Leis 8883194, 9.032/95 e 9648/98, que passa ater a seguinte redação: 

VI- DA VIGÊNCIA 

O prazo de Vigência deste Sétimo Aditamento ao Contrato acima mencionado , passa a contar da data 
da sua assinatura , ficando prorrogado em mais 104 ( cento e quatro ) dias , retroagindo os seus efeitos 
legais a 01 de · iro de 2015 e com tármino em 14 de Abril de 2016. 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de Dotação Orçamentária constante do 
Orçamento vigente de 2015 

Permanecendo em pleno vigor as demais cláusulas e condições, da Carta Contrato 
025/2010 de 14/04/2010, assim sendo fica o prazo de vigência ao contrato acima citado prorrogado 
conforme acima mencionado. 

E para firmeza e validade de tudo o quanto aqui se estipulou, lavrou-se o presente 
Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma com duas testemunhas instrumentárias, para que 
se produza seus jurídicos e legais efeitos. 

, &J á.a ~ni~pio de Minduri, 02 de Janeiro de 2.015 ,' 

sé Ronaldo da Silva Geb a ciel 

to Municipal de Minduri- MG ~ 1. . ,... ~" ~ . \~~ ,· ~tador - Contratado 

Dr.'~ Ematné ~ 
OAB/MG 105711 

Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 

I 
Rua Penha, 99- Vila saio- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 

CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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CARTA CONTRATO 02512010 

Contrato Administrativo que entre si celebram a Prefeitl 
MunjçipaJ de Minduri - MG e o Sr. Gebson da Silva Maciel 
Contador l nos tennos do Processo de Udtação n o 02012011 
Carta Convite n° 017:12010). 

Por este instrumento partjcular de contrato administrativo, de um lado, a PREFEITUF 
MUNICIPAL DE IIJNDUR,J- MG, inScrita no CNPJ sob o rf-17.954.04110001-10, com sede na Rt 
Penha, rf- 99 • Bairro Vila Vassalo, na cidade de Minduri - MG, neste ato representada por s• 
.Prefeito MunicipaJ o Sr.f;dmir GeraJdo Sllva ; brasileiro, casado, cadastrado no CPF sob o 
333.754.026-00 . pprtador do RG rf- M-1.466.008 Expedida pela SSPIMG . residente na Alamec 
dos Sabiãsr 95 , M~:r.:o de Mihduri/MG, aqui ·designada CONTRATANTE, e, de outro lado o ~ 
Gebson da Silva · el • formado como Técnico em Contabilidade no Conselho Regional c 
Contabilidade do Estado de Minas Gerais . sob o rfJ de Registro CRC- MG 061241101 • inscrito t 
CPF sob o rfJ 635.563.406-15 e Cart. Identidade fsob o rfJ M- 4.129628 expedida pela SSP/M< 
residente e domiciliado a Rua· Capitão Prudente , 127 ,Bairro Centro, na cidade de Cruzilia I M• 
doravante denominado CONTRA TÃDO, nos termos do· processo r.atatório em epígrafe, com ba: 
na Lei rf.- 8.666193 e suas posteriores alterações. fica justo e contratado o que neste instrumen 
se dispõe, que será pelas partes cumprido, conforme as cláusulas abaixo especificadas: 

CLÁSCll.Â PlllMl!IRÃ- DO OBJETO: 

1.1. O presente cantrw.o tem como objeto a pmstação. pelo contr"etado. de serviços técnio 
especializado de consultDria; a'lsessoria e resJ)onsabilida técnica contábil para a Prefeitura Muniq>al c 

Minduli - MG. . • . . -.; 
. . 

- 1.2. Os servjços·objetO deste contrato induem ·~ r8aüz.ação das seguintes ativ~es. dent 
outras que se incluírem no ob~to constante do item anterior: 

. . 
a) AcompanhamentD da exsaJÇAo orçainentária. incluindo a orientação quanto à regularida< 

das despesas e sua adequaçAo às ~ orçamentárias; 
b) Assunção da~ téaüca pela CQntabilidade da Prefeitura Municipal; 
c) Treinamento de servidoteS da Prltfeitwa .M~OieipaJ encarregados de realizar os lançamentc 

contábeis e da movimentação finanoeira, visando. à ~ das tarefas . ~ ao bo 
funcionamento dos serviços de·~Jidade e Tesouraria; · 

d) Orientação quanto aos serviços dQ ~ tn.-no da Prefeitura Municipal; 
· e) Orientação qt.Bltoà aplicação das ilsiruÇões. resolaações e deliberações do TCEIMG que seja 

aplicáveis à Prefeitura Municipal de Mndurf- MG , sejam~ área financeira, coc1tábil ou administrativa, e~ 
os servidores quanto aos prooedimentDs para sua aplicação; 

f) Atendimento, verbaJmeote ou por escrito, d8 coosuttas fonnuladas pelos setores do municípi 
sobre matérias de caráter orçamentáiio, financeiro, ~ e administrativo; 

g) Orientação quanto ao funcionamentD de rotinas administrativas, notadaJ'T)ente nas á rec 
mencionadaS no item anterior; • .J • 

h) Orientação quanto 89 funcionamento. e prestaçãp de infOOnações para o Sil: de Contro 

interno da Prefeitura Municipal; 7 J 
i) ~ssessoramento e orientação na confecção de relatórios quando exig. las aut~ri~ dE 

governamentaiS. . . # ' , . 
Rua Ptnha, U • VIII Y111110 ·Fone: (31) 3328·U18·· Fax: (35) 3326·U .... 
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2.1. <;>s serviços ora contratados serao prest,àdos, em regra, à distância pelo ' 
sendo a comur:ucação entre as-partes feita através de telefone, fac-símile ou internet e no mínimo 
de 16 dezesseas horas mensais na sede do Municipio de Minduri - MG. 

2.2. O contratado compromete-se a comparecer à sede da contratànte uma vez por 
sem~a ou d~ vezes por mês, em dias e horários conibinados entre as partes, para reaJizaçao 
de ~asita técn•CC!l· a fim de executar as tarefas de assessoria que exijam o traba~ho presencial e 
realizar os servJÇOS que nAo possam ser prestados nos tennos da cláusula antenor, assim como 
prestar orientações ao Prefeito Municipal e aos servidores da Prefeitura Municipal. 

. · 2.3. Além das visitas previstas no item anterior, poderá a contratante solicitar a presença 
do contratado em sua sede, quando julgar: necessário, devendo, quando isso ocorrer, pagar-lhE 
uma ~rcela indenizatória em valo( correspondente a 25% da mensalidade contratada, a título dE 
compensação peto tempo de-trabalho e pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação. 

2.4. As reuniões a serem realizadas no escritório do contratado, quando necessárias 
serão agendadas por escrito · ou per via telefOnica pela contratante, não gerando cobrança dE 
nenhum valor adicional. · 

2.5. A participação em debates ou reu~ promovidas pela contratante será realizad; 
em sua sede, mediante comunicaçAo prévia. por escrito, ao contratado, da data e horário para • 
debate ou reunião, com antecedência de pelo menos n horas, aplicando-se o disposto na cláusu~ 
2.3. 

2.6. sao de exclusiva responsabiliQade do CONTRATADO: 
a) O perfeito amprimento do serviço contratado, com estrita observância do dispost 

pela contratante; 
b) Manter durante toda a execuçao ... do presente as. condições de habilitação 

qualificação apresentadas na contratação,; · 
• · c) O pagamento. dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais qu 

forem devidos à sua equipe de trabalho no desempenho do serviço relativo ao prese~ contrato. 

2.7. São de exclusiva responsabil~e da CONTRATANTE: 
a) Proporcionar coodiçOes_para a boa execução dos -se~. fomecend~ ao contratac 

os elementos necessários à ex~ dos. mesmos. bem como permitindo o seu lavre acesso ac 
equipamentos, materiais e inf.9rmaçOes. l!tiJizad~ no ~iço; 
· . b) Designar um responsável para acompanhar e fiscalizar a execuçao deste contrato; 

c) Advertir par esaito o contratado quando 0:5 serviços nAo estiverem sendo prestadc 
de forma satisfatória. · ·. 

d) Sendo necessário o deslocamento do ~ a cidade de Juiz de Fora, Belo Horizon 
Varginha, Caxambu, SAo Lourenço ou outra p8ra tratar. de assuntos do município as despesas ser 
eusteadas ou restitufdas pela Contratante. . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

3.1. Pelos serviços objeto do presente contrato, a contratante pagará e 
de dezembro de 2010, ao contratado a importancia total ·global de R$12.150,00 ( 
e .cinqOenta reais ), dividida em 09 (nove) parcelas iguais de R$ 1.350,00 { Hum 
cinqüenta reais). · . . . . · . 

Rua Penha, 99. VIla Vaualo. Fone: (35J 3326·1211 ·Fax: (35) U26·1444 
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, . . 
3.2. O valor dos serviços poderá ser roajustado após a vigência deste con ~ da 

período, mediante aplicação do índice de inflação apurado nos 12 meses anteriores pelo INPC do IBGE. ou 
outro índice que vier a substituHo. Nesta hipótese, o reajuste será aplicado sobre o valor da parcela 
atribuído no item 3~ 1, de forma que o valor global rnantltnha-se proporcional à duração do ê:Uuste. 

3.3. O pagamento será efetuado até o décimo quinto dia útil, mediante apresentação do 
competente recibo documento fiscal. · 

. ~.4. O valor da indenização a ser paga ao contratado no caso de visitas adicionais, nos 
termos do item 2.3 deste contrato, correspondente a 25% da parcela estabelecida na dáusula 3.1 . . . 

3.5. O pagamento da indenização a que se refere o. item anterior, · quando ~vido, será feito 
juntamente com o pagamento_ da parcela imedi~ ~do contrato. 

3.6. Se ocorrer atrasQ supenor a 90 dias no pagamento de qualquer parcela, fica o 
contratado autorizado a sus~der os serviços contratados. até a efetiva regularização de todos os 
débitos vencidos, devidamente corrigidos, nos lertllO$. do ~ 78, XV, da Lei 8.666193. . . ...... 

cUUSll.U QlJ..f:RTA.í 1M VIGÊNCIA: 

O presente instrumento vigorará a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 
2010, e poderá ser prorrogado nos exercidos subseqüentes • através de termos aditivos, por prazos 
sucessivos de 12 (doze) meses, até o limite permitido pelo art 57, 11, da Lei 8.666193, observado o .disposto 
na cláusula 3.2. 

As despésas decorrentes da exerução ~~~--:c~~ ~-~~ .de dotação própria de 
orçamento vigente do Município ·conforme: %jQ.~~j}:~~J>Oltf:J.a-~~ 

CI..ÁUSUI...4 SEXTA - .DA RESCJ&lO;ALTERAç,lO E PRORROGAÇÃO: 

6.1. O presente contraJo deverá ser éxec:utwto fieknenl& peJas partes, de acordo com a: 
dáusulas avençadas, respondendo cada qual pela sua inexecução, totaJ ou parcial, que ensejará rescisãc 
do ajuste, mediante comunicação escrita à outra parte, com as~ previstas em lei. 

~ 

6.2. Aplicam-se ainda ao presente contrato os casos de rescisão admiÍ'listrativa previstos no 
artigos 78 e 79 da Lei 8.666193, com as penalidàdes previstas no artigo 80 da mesma lei. 

6.3. Findo o prazo do contrato, .a oontmtant$ nAo tem obrigação de promover a sua renoyaçãc 
podendo disper!sar os serviços .do caab~ sem~~~ pagamento de qualquer indeniz.ilção. 

6.4. O presente instrumento poderá ser rescindido por ambas as partes, a qualquer temp 
mediante simples notificação por esc$> de uma. parte à ~. com antecedência mínima de 30 (trinta) dia! 

/~.666193. 
: , 
' r-----

. 6.5. o presente contrato poderá ser alterado, nos termos do art. 65 da 
prorrogado, nos termos do art. .57, 11, da mesma lei, sempre na fqnna de tennos aditivos 

Rua Ptnha, U ·VIII Vatulo ·Fone: (U} 3321·1218 • Fax: (U) UU·U-.4~ 
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7.1. O descumprimento das obrigações no presente contrato ou a ocorrência de qualquer d 
motivos elencados no art. 78 da Lei no 8.666193 será comunicado peta parte prejudicada à outra, ~ 
escrito, entregue diretamente ou por via postal, com Aviso de Recebimento, para que seja providenciadé 
regularizaÇão no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

. 7 .2. A não regularização no prazo acima ahJdido ensejará, a critério da parte prejudicada, SI 

prejuízo de outras sanções, a rescisão do contrato. 
~ 

7.3. O não wmprimento _de ~uer obrigação assumiEia em decorrência do presente contrc 
por parte do contratado, poderá ensejar a aplicação-das sanções previstas no art. 87 da Lei no 8.6661 
garantida a prévia defesa. 

7.4. Em caso de rescisão do contrato por causa imputada ao contratado, se aplicada penalid• 
de multa, fica essa fixada em 5% (cinco por cento) sobre vak>r da contratação rescindida. 

( 

7.5. As penalidades PfeVistas neste coubato poderão deixar de ser aplicadas, total 
parcialmente, a aitério do Prefeito Municipal, se ~ tiS justificativas apresentadas peJo contra1 
como relevantes. · 

CLÁ.llSlJI.d OlTA.YÃ-DO FORO: 
.... 

' . 

As partes e6egem o Foro da Comarca de Cruzília-MG para dirimir as questões dec:orrentes d 
instrumentO, com expressa l'ànln:ia de qualqc aer outro, por mais priyilegiado que seja. 

CLÁUSCl.l..t4. NONA -DISPOSIÇ(JES GERA.IS: 

9.1. São de exclusiva responsabilidad do coidratádo os pagamemos aos seus funcionário! 
venham ~ventualmente a prestar 05 serviços ora contratados. ficando a contratante totalmente livr 
qualquer responsabi&idade ~ relação a te(ceiros. 

9.2. É também de exdusiva respoi1Sêllbilidêide_ do contratado o recolhimento de todo e qua 
encargo trabalhista ou previdenciário decorrente da execução desse contrato, de acordo com o art. .; 
Lei 8.666193, não gerando direüD ao contratado, nem. a ~ de seus empregados, de petic 
quaisquer benefícios oriundos de relação de emprego. 

8.4. Nos termos do parágrafo único do art 61 ·da Lei 8.666193, a t'YV1tr.::il~nte reaJiz 
publicação resumida do presente instrumento de contrato, no prazo ali previsto. 

# 
a ... Duh• . u. VIla Vanalo. Fone: (U) U2f·121e. Fax: (35) U28 ... U44 
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· E assim, ajustados e COI dAtados na rnehx' fama de direito, as partes. por seus representantes 
legais, assinam o presen1e c:ontrato administrativo, em duas Vias de igual teor e foÓna para um só e juridica 
efeito, perclt1te as testenlUlhas abaixo idet ltif.c:adas e assinâdas , retroagindo os legais efeitos deste Contrato de 
Prestação de Serviços rf 02&2010 para o dia 01 de abril de 2010. 

CONTR 

PreteitunJ MurliidlM~ Jlindutj - JIG 

Edmir GeRidP. $iltRI 

\ 

~Pflj~-íel-Cruzilia- MG 

nfac!or 
CPF ,.- 636.663.40_6..16 • 

Rua Penha, tt ·VIla Vaualo ·Fone: (35) 3320·1219 ·Fax: (35) 3321·1444 


